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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão EIetrônico no 2022.11.03.2

1. Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 006t2022, de 03 de Janeiro de 2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçÕes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,

2a PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de material

gráfico destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria lvlunicipal de Saúde de Juazeiro do

Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce .br/licitacoes: www. iuazei rodonorte.ce.qov. br e bllcompras.com,

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CEETA]I,IE

AS: 07 de novemb ro de 2022, às 09:00 horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:25 de novembro de2022, às 09:00 horas,

3.3. tNíCto DA SESSÃo DE DTSPUTA DE PREÇoS: 25 de novembro de2022, às 09:30 horas,

3.4. REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAçÃO

41. A Prefeúura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63,010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4,1 ,1 . A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1 748 - 1 
0 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 pos REcuRSos oRÇAMENTARIOS

í
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5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

6.0 DA PARTI DO CREDENCIAMENTO E DECLARACÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.
6,1,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomprAs.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associaçôes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

i:i.ii::',i:,i.:1.ii.l,r::::,:lrr'i.'':ir.:r..,,':i.., -,-:'-:..,,.'l

ôrqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 3.3.90.30.00
06 01 1 r.1 22.0003.2.01 1.0000 3.3.90.39.00
06 1 1 0.303.0050.2.033.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.303.0050.2.033.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.301 .0020.2.01 9.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.301 .0020.2.01 9.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.021 .0000 3.3.90.39.00
06 1 1 0.302.0003.2.023.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.302.0003.2.025.0000 3.3.90.30.00
06 01 10 3.3.90.39.00
06 01 1 0.302.001 6.2.03í.0000 3.3.90.30.00
06 0'l 1 3.3.90.39.00
06 01 1 3.3.90.30.00
06 01 1 r.305.001 4. 1.008.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.301 .0003.2.01 7.0000 3.3.90.30.00
06 01 I 0.301 .0003.2.01 7.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 0.305.0034.2.037.0000 3.3.90.30.00
06 01 1 3.3.90.39.00
06 01 7 3.3.90.30.00
06 01 7 3.3.90.39.00
06 01 1( r.302.0003.2.022.0000 3.3.90.30.00
06 0'r í 0.302.0003.2.022.0000 3.3.90.39.00

06 r1 í 0.302.0003.2.026.0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.302.0003.2.026.0000 3.3.90.39.00
06 01 í 0.30 t .0003.2.0í 6.0000 3.3.90.30.00
06 01 3.3.90.39.00

06 01 7.2.035.0000 3.3.90.30.00

06 01 .2.035.0000 3.3.90.39.00

06 0í 1 6.2.030.0000 3.3.90.30.00

06 01 '1 0.302.001 6.2.030.0000 3.3.90.39.00

1 0.'t 22.OOO3.2.0 I 1 .0000

1 0.301.0003.2.0í 6.0000
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6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS.

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras,com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

ô.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0. DA FORMA DE ACÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUME OS DE HABILITACÃO

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com),

7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complemen lar no 123 12006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o me.,smo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UUPrePEIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (tvlE) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
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34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de Íuncionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pÚblica do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante,

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação,

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçóes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizadaa fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8,5, Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços inisorios ou

com valor zero e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

.\v. :L,.::'..-i:t,tli{ir.' ,,rl .r 
'/;:ir 

.i.-; l:l:li.::' i..;ltr:;.1 i.1111,': ' 1.'- i: 
'i -r.il':'ll 

i;l:i.'

I



Fotha
DE

ffi S"f em* ilFa's ;;: r-1 ;1931
pffi,* fâ: $-tjP"-& i4ê.jF'*ãilXPlcL Í;?i: ,ilrrãí::â-,,x{} t'ii: ,:',ii.;n i;;

d- ãt P3 : {} }. $ },í. *,§; I í}t}* :*" - :.;i'L,*',

8,6, O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

9.0. DA ET DE LANCES
9.1.0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja ccmposto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2,2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras,com fará sorteio.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgação.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inôbservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio'licitante.

9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art.33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9,5.1. A etapa inicialde envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
g.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

]1 l .,i,
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g.5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9'5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

g,7, Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate S% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiadãs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g.g, n melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo.sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.

9.g. Câso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

àe S% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
g.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

b.tt, n ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que ió poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

ro.o OO ttcltRure mRemlrRure e ol UeCOCtlÇÃo ol pROpOStR

10J. Encerrada a€tapa Oe enrrio Oe lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. Anegociaçáo será realizada poi meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encãrrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

co"ntratação no editai . ierr anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 10,024t2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçÔes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.Ur) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo iproposta estãr adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital.
10,4.1, O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, ê assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação.

10.4.2.A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrôn:ico (bllcómpras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.
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11.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelínhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11,4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11,7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.í. OS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPi/MF;

b) Copia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda tvlunicipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes Íederais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

áo Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleiçáo de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patiimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados na

forma dalei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;

{:i. :-..r-. i :.'
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p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurÍdica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal,

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor,

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo específico paru a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS COES

13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRIÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independenternente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

,:..,.. .-, ii.;,.).:;, . "-i:-i,i
'r!r...f],'r.rrit:,ii,l.l,l-:ljr I, 1, ;a::ri t. . -._:..,:,' .



Fotha NI

DE

lo

fl ffi §3 : &?"S *',r+ 
" 
q"t;i;,i.,i ll** 3- -' :;" +

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

\./ í6. DOS PEDIDOS DE LARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16,1.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3, Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
1ô.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulaçâo das propostas.

17. DCS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresgntação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@uazeiro.ce.gov.br, Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
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dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pelo proponente,

17.3. A ausência de maniÍestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidldo o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18,4, 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razÕes de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita,

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regislrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

í9. pAS SANÇÓES ApMINISTRATIVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, enl caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a)'descuhprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAN/, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da §eição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1g,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias úteis,

ig.Z n licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

1g,8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas cornunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAçÃO
ZO.t. n -aOiuOlcatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçÕes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusaÊ

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
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ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1. Esta licitaçâo não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2.tÉ.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de dccumentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO,

21.4. Toda a documentaçâo Íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidaCe das informaçóes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação,

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administração, Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a confirmação de sua autenticidade,

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,

21.10. Fica terminanternente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormações sobre o pregão já

publicado e/ou em aridamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), ncs termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo Ônus

eiecorrente da perda de negocios diante da inobsenrância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21,14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requi§itos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização

penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro,

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
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22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 03 de novernbro de 2022

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Contratação de serviços a serem prestados na confecção de materialgráfico desünado ao atendimento das
necessidades da Secretaria de Saúde e suas diversas unidades de saúde pertencentes ao Município de Juazeiro

do t'lortelCE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

1.2.DAMoDALTDADE DE LrCtrAçÃO E DO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO

1.2.1 -Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto

Federal no7.89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente
pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2-Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - Adisputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESS!DADE

2.1.1 - §uprir as necessidades de serviços gráficos eia Secretaria de Saúde e suas diversas unidades de saúde

pertencentes ao município de Juazeiro do NortelCE.

2.2.DADIVEÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES' em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de conhatos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote',

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

Ílnal, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0,

Âv.L,i,;jrsilillfai{1,,,r:i114§-j.'}i1f{Íílr*1.-it$ü$§ere,-("liír: ;i.1.t}4ü^D{Jii*_Jl.riiteircú, lúrltt:id.i Fc*r; i$f)11
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3, DO FORNECIMENTO

3.í - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

GLote
ValorMarca/ModeloUnld. Qtde.Itêm

663,4818,43BL 36
0001 CONSULTA

13 X 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL
COM lOOFLS75G

. TAM

4.93't,2822,83BL 216

ÀrH - LAUDo PARA soLlclrAÇAo DE

nuronrznçÃo DE INTERNAÇÃo
HOSPITALAR - - TAM: 21 X 29, 7CM, 1X1

COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM
lOOFLS. (SAME - TASSO)

0002

1 1.'Í 60,6020,90BL 534

0003

688,6819,13BL 36

ATESTADO DE AFASTAMENTO DC

SEGURADO, TAM: 21 X 14, 7CM,'lX1 COR
EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS
íCEO MUNICIPAL - SAME)

0004

18,57 668,5236BL
0005

21CM,

'15

1XO COR, EM PAPEL AP 7

coM 1

24,17 870,12BL 36
0006

ÍAM.2'1X29,7CM, 1X0 COR, PAPEL AP
BLC COM 1 AMELIA

1.369,8022,83BL 60
0007

1XO COR, PAPEL AP 75G,

,o
BOLETIM
21X29,7cM

22.347,3622,17BL 1008

BOLETTM DIARIO DE PRODUÇAO
AMBULATORIAL - FRENTE E VERSO TAM:
21 X 29,7CM, íX1 COR, EM PAPEL AP 75G,
BLOCO COM 100FLS. (SAME - TRAUMAT.)

0008

23,87 2.387,00100BL
0009 BOLETTM DIARIO DE PRODUçAC

TAM:2'1X29, 7CM, 1X0 COR, PAPEL AP 75G,
BLC COM 100 FLS. (C. DERMATOLOGIA).

942,0622,43BL 42

0010
CONSOLIDADO - Í AM:21><29,7CM, 1X0
PAPEL AP 75G, BLC COM lOO FLS

c

CAPS

2.631 ,6021.93BL 120

001 1

AMBULATORIAL
INDIVIDUALIZADOS, TAM: 21 X
7CM,1X1 COR, EM PAPEL AP 75G, B

DEBPA-I -

EO MUNICI

18,60 't83.024,009840BL

ennrÃo DA MULHER/ADoLESCENTE
(FRENTE E VERSO) TAM: 2'l x 29' 7CM
1X1 COR, EM PAPEL AP 150G, BLOCO COM

lOoFLS. COM DOBRA(ArENÇÃO BA§!ç4)-

0012

9.950,0019,90BL 500

0013 õARTÃõ, 
-ÉsPELHo 

MENINA
CADERNETA DA CRIANÇA
TAM:21X45CM, 1X,I COR, PAPEL AP 8OG'

BLC COM lOO FLS. (IMUNIZAÇÃO)

9.950,0019,90BL 500

0014
CADERNETA DA CRIANÇA - TAM:21X45C
1X1 COR, PAPEL AP 8OG, BLC COM
FLS. IMUNI

CART

22,27 1.068,9648BL1XO COR, EM PAPEL
AT

TAM:21 X 14C
BLOCO COM 1

0015

20,73 4.228,92204BL
0016

20.73 4.228,92204BL0017

Â,;. i.i:ã,:':\;tl'r":t''tiiit,t, '1: : itlfn '- 1i: iittl't;i1" : ,_|*Àr, lEiç - dlilf.,; ult.$"1il-Ltü11.-.iua;ein; il+ i(r:rn':lC[r i-'-,nt.

*iiLr : r,,:v+i.-i**e*:i rtiJcnt:tt*"i;ç.rSçv !:r
{88i-1iç9'j3í:l

APAC - LAUDO PARÊ
soLrcrrAÇÃo/AUTORIZAÇÃO DE

PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - TAM: 2í
X 29, 7CM, lX1 COR, EM PAPEL AP 75G
BLOCO COM 1ooFLS. (SAME - TASSO
HIMABM. TFD - ÓRTESE E PRÓTESE) -
íCEO ÀiluNICIPAL)

De-cunnÇÃo Dos PAls rAM
15X21CM, 1XO COR, PAPEL AP 75G, BLC

CoÍ\, 100 FLS. (M. AMELIA)
DFC;I ARACÃO DOS FILHOS TAM
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0018 ENTREVISTA MULTIPROFISSIONAL
DocuMENTo EM s pÁotuls -TAM:21 l
29, 7CM; 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G
100x1 vtA. (CAPS).

BL 12 22,73 272,76

22,67 816,12

0019 EVOLUÇÃO DO PACIENTE - FRENTE E

VERSO TAM: 21 X 29, 7CM, 1X'l COR, EM
PAPEL AP 75G, BLOCO COM lOOFLS. (CAPS
AD)

BL 36

BL 2952 21,47 63.379,44
0020 EVOLUÇÃO DO PACIENTE TAM: 2't \

29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G
BLoco coM 1o0FLS. (ATENÇÃo aÁstcRl

0021 EVOLUÇAO DO PACIENTE - TAM: 21 )
29, 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G
BLOCO COM lOOFLS. (SAME)

BL 720 22,93 16.509,60

002:2 EVoLUÇÃo rúuLTrpRoFrssroNAL - TAM|
21 X29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G
100x1vrA (CAPS).

BL 36 24,40 878,40

BL 984 22,27 21.913,68

0023 FICHA CADASTRAMENTO DA GESTANTE
(FRENTE E VERSO) TAM: 21 X 29, 7CM
IX1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM
I OOFLS. (ATENÇÃO BÁSICA)

BL 360 23,03 8.290,80
0024 FICHA DE ADMISSÃO TAM: 21 X 29

7CM, 1X 1 COR, EM PAPEL AP 75G
BLOCO COM looFLS. (M. AMELIA)
FICHA DE ADMISSAO TAM: 21 X 29,
7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO
COM lOOFLS. íCAPS AD)

BL 24 22,90 549,60
0025

12 22,13 265,56
0026 FICHA DE AVALIAÇÃO TAM: 21 X

29,7CM, 7CM,1X1 COR, EM PAPELAPTSG,
BLOCO COM I OOFLS. (CEREST)

BL

BL 120 22,90 2.748,00

0027 FrcHA DE EVOLUÇÃO - FRENTE E

VERSO TAM: 21X29, 7CM, 1X1 COR,
PAPEL AP 75G, BLC COM roo FLS. (M.

AMELIA)FICHA DE EVOLUÇÃO - FRENTE E

VERSO TAM:21X29,7CM, 1X1 COR, PAPEL
AP 75G, BLC COM 100 FLS. (M. AMELTA)

BL 12 22,17 266,O4
0028 FICHA DE PRESCRIÇÃO MEDICA

TAM:21X29,7,1Xl COR, EM PAPEL AP 75G,
BLOCO COM 100FLS. (CAPS AD)

BL 6 21,83 r 30,98

0029 FICHA - DE REFERENCIA E CONTRA
REFERENCIA - com picote para destaque de
parte do documento no seu uso cotidiano -

TAM: 21 X 29, 7CM, 1X0 COR, EM PAPEL AP
75G, BLOCO COM 241ooFLS. (CAPS)

22,50 540,00

FICHA DE REFERENCIA E CONTRÂ
REFERÊNCA TAI\,I:21X29,7CM, 1XO COR,
PAPEL AP 75G, BLC COM 1OO FLS. COM
PICOTE NO MEIO. (M. AMELIA) .

BL 24

0030

BL 300 22,60 6.780,00

0031 FICHA REQUISIÇÃO DE MANUNTENÇÃC
TAM: 14,5 X 20,5CM, 1X0 COR, EM PAPEL
CARBONADO, BLOCO COM lOOFLS
(ALMOXARIFADO -SEDE).

4.560,00BL 200 22,80

0032

23,10 2.310,00BL 100

0033

FrcHA REOUTSTÇÃO. DE MATERIAL
RM (POSTOS DE SAUDE) TAM: 14,5 X 20
5CI\4, 1XO COR, EM PAPEL CARBONADO
BLOCO COM 100FLS. (ALMOXARIFADO.

§EqEl-_
FICHA D . ACS, (FRENTEEVERSO)
TAM: 21 X 29, 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AF
75G, BLOCO COM lOOFLS. (ATENÇÃC
BÁSICA)

484,80BL 24 20,20
0034 ronlr,tuúnro DE EXAMES - TAM: í4 )

21CM, 1XO COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCC
COM lOOFLS. (SAME)

23,27 2.?27,00BL 100
0035 FREQUÊNCIA MENSAL DOS AGENTES

COMUNIÁRIOS DE SAÚDE. TAM:21 X29
7CM, 1X1 COR, EM PAPE! 4q 75G, BLOCC

15X21CM, 1XO COR, PAPEL AP 75G
COM 1OO FLS.

irtt;,: : .:';v:it*.itt*ztli rr:i.i*i:*rt*.ctr.ç*""" i:r
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46 21,93 í.008,78

0036 LAUDO DE SOLICITAÇAO q
RvnunçÃo E AUToRTzAÇÃo DE
MEDICAMENTOS TAM: 21 X 29, 7CM, IXqBL
coR; Eu PAPEL AP ZSC, eIOCO COVI
looFLS. (cAF) I

288 22,13 6.373,44

0037 LAUDO SOCTAURELATORTO Dq
ASSTSTENTE SOCTAL (FRENTE E VERSOI
TAM: 21 X 29, 7CM, lX1 COR, EM PAPEL Afl BL
75G, BLOCO COM 100FLS. (ATENÇAOI
BASTcA) I

108 21,40 2.311,20

0038 LAUDO MEDTCO DE TRATAMENTO|
FORA DE OOH,ttCÍLtO - FRENTE e VenSOl
TAM: 21 X 29, 7CM, 1X1 COR, Et!,| PAPEL Aq
75G, BLOCO COM 100FLS. (SAUTE -TFD) I

BL

I 000 20,13 20.r 30,00

0039 MPRESSAO PROTOCOLO - EXAMEI
PROCEDTMENTO TAMANHO - 9X5CM .l

PAPEL 75G 1X0 COR . BLOCO COM 1oq
VIAS (CENTRAL DE MARCAÇAO.SEDE) . I

BL

12 21,80 261,60

0040 PLANILHA DE ACOMPANHAMENTq
DÁRto - TAM: 21 x 29,5cM, 7cM,ix1 coR,l
EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS]
(IMUNIZAÇÃO) I

BL

1.228,50
0041 pRoruruÁRro - FRENTE E vERSo -l

ÍA\[,21X29JCM, 1X1 COR, PAPEL AP 75G,1 BL
BLC COM lOO FLS. (C. DERMATOLOGIA) I

50 24,57

6 24,23 '145,38
0042 PRONTUARIO FRENTE E VERSO T

:21X29, 7CM, 1X1 COR, PAPELAP 75G,
coM 100 FLS. (C. DERMATOLOGTA).

AÍVtr

''.1
BL

200 20,'t3 4.026,00

0043 PROTOCOLO - CENTRAL Dq
MARCAÇÃO PAPEL 75 G TAMANHq
21X29,7 1X0 COR . BLOCO COM 100 VIAS .l

(CENTRAL DE MARCAÇÃO.SEDE) I

BL

21.'.126,48984 2',t,47

0044 pueRiculrunA (FRENTE E VERSO) TAM:J

21 X 2S,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AlRl
75G, BLOCO COM 'l00FLS. (ATENÇAOI --
eÁsrca) |

'18,43 22.116,00
RECEITA TAM. 15 X 21 CM,
75G, '100X1VrA, 1X0 COR
SENTINELA).

PAPEL- (ut
APi
*r.l BL 1200

0045

10000 't 9,53 't95.300,00
REcEITUÁRIO COMUM
CM,, PAPEL AP 75G,
100x1vtA, 1x0 coR
SETORES).

TAM. 15 X 21I

'"33& %!"
0046

789,4836 21,93

0047 REcErruÁRro - FoRMULARto Dq
EXAMES LABORATORIAIS - TAM: 14 X
21CM, íXO COR, EM PAPEL AP ZSO, AIOCOI
COM IOOFLS. (SAME) I

BL

22,13 44.260,002000

0048 ffiLe ESPECTAU

AZUL TAM: 23X8CM, tXO COn, enee{
SURPSOND AZUL 55G, BLC COM 50FLq BL
NUMERADOS COM PICOTE (VlG.l

SAN[ÁRA). I

10000 23,60 236.000,00

0049 necemrÁnto coNTRoLE ESPEctAq
oARBONADO AUTO-COPIATIVO TAM.I
15X21, COR BRANCO - 2 VIAS CABONADAq Rl
- 50 RECEITAS COM CARBONO AUTq --
coPrATrvo EM CADA BLOCO - SEM
NUMERAÇÃO - (VIG. SANITÁRIA) I

100 22,37 2.237,OO
0050 neoursrÇÃo DE MATERTAL RM, TAMl

21 X29,7CM, 1XO COR, EM PAPEL AP 75G,I BL
BLOCOCOM 1oOFLS.(ArENÇÃoBÂ§lç ) |

21.10 2.532,00120

0051 senvrço ACoLHTMENTO MEDICOI
ESPECIALIZADO (TRIAGEM) - TAM:211

X29,7CM, 1XO COR, PAPEL AP 75G, BLq BL
coM 100 FLS.- CABE e NA FOLHA. (M]
AMELIA ). I

62.860,002000 31,430052 JâU'.
rNSPEÇÁo sANtrÁRtA

1X0 COR, 3
TERMO DE
:21,5X31,5CM,

í
Â.r. f-*ii..r:l;i:ffi,rili$, r{, L'r'4'** trii i1t1íJirt - l.i}rüa 5*.:r;* ^ f,ltP;63.*'4Ü'ÜüÜ '" iirazr:irc

srN*-.;',t,,rir,u.jrl*rr:i r*lJ*ltol"le.{tir-ç;c,;,. br
rj* li*lttlffl - í:*i;*. ie8]31"9ü
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CARBONADAS - 1A VN PROCESSO
BRANCA/ 2A VIA - REGULADO (VERDE) /
VIA - INSPETOR (AMARELO),
CARBONADOS TOTALIZANDO

25 TER
75 FOLHAS

NU INICIAL 2O.OO1 E NU
SANlTÁR

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 2.312.454,02 {dois miihões trezentos e daze mil

quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e dois centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas

realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa n0 73/2020, de

05 de agr:sto de 2020, do Ministério da Economia'

3.3 . Nã; serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote'

3.4 . Caso o ticitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar !1 rygjlT!:!?
de preços inicial a marcâ de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UU-ErePE!A'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.í - O presente Contrato terá vigência 12 {doze) mesês, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo'

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes req uis itadas pela Secretaria/Fu ndo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens

{

580,0824,',17BL 24CADA UMA - - TAM: 21 X29,7CM, 1X1 COR
EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM 1

FRENTE0053

't.017.420,02

: Lote 02 -
Marca/Modelo Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtde.Item Especificação

3,33 99,900,00UND 30000
FECHADO,4SCIJ X 31,5 CM ABERTO 1X

CAPA
DOIS MODEI-OS TAM: 22,5 X

PAPELAP 12OG

ESSO . VIA0001

114.144,0011 ,60UND 9840
0002 EÃnfÃõ . on cesrnr.tre , (FRENTE E

VERSO), TAM: 21 X29, 7CM,.1X1 COR
EM PAPELAP 150G, (ATENÇÃo eÁslcn)

1.450,001 000 1,45UND

0003 cARÍÃo DE ATENDTMENTo cAPs
(cnnrÃo TERAPIAS): (FRENTE E

VERSO)TAM: 18,5X13CM ABERTO
9,5X13CM FECHADO 1X1 COR, EM PAPEL
AP 4OG, (CAPS).

't0,47 3'r4.100,00UND 30000
0004 cÃRÍÃo FAMILIAR TAM: 17,8 x 6,4cM,

1x1 coR, EM PAPEL AP 75G, (nreruÇÃo
tsASrCA)

3,43 240.100,00UND 70000

0005 CARTAO VACINAÇÃO ADULTA TAM:
CARTAO ABERTO 2O,5CM X 8CM -
FECHADO 10,5 X 8,5 1X1 COR, PAPEL
cARTÃo 6oKc - (tMUNtzAÇÃo) lnreNçÃo
BASTCA)

3,43 240.'100,00UND 70000

0006

TAMANHOI 5X2Í ABERTO .1 OX'I5
4X4 CORES PAPEL COUCHE FOSCO 12OG

co
CARTEIRAS DE

285.240,0023,77UND 12000
0007 TESTE DA ORELHINHA ABERTO TAM:

21X25, 7CM, FECHADO 15X21CM 1X1

COR, EM PAPEL AP75G, (lU.4tvlE!]^I-
í.295.034,00Total:

Àv. i-*i*r: S;:llt;tlir:,, trt .1.74* -'l-t'r 'ÍilLiat' - i.-liç*.; §*ra
'i;"j ;:!\'1" j

. CÍ:P; o3.í;'1Ü'ü*{i ^' lu;tr*iiu t:N, lqrtfti:idí: ' l"'***: iEElS 1^

uazei rçdcn*rte.**"9*v, ht.
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Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 {dez) días, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os proclutos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala$es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçoes Oçamentárias:

Y
Av. L..cllj,: i r'!111il;ili.r -lJ t;..Ítí"1! - i'' .\ij!.:;it ^ 1.,;,t;;;;r S;;l:t - í:l:.ij: 6.1"t:,'*it'ÜÜ/i * ..:,-:,::t:l"t:t."::: ri;t \ít;t"txll..l: - itr:llrill {§íl.t:i1

f :iu. ;r:j'l;','.,, j j.,d:r::;t"üd,;tt1:i !;i.:.ti1.1i::i-. i:r
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órsão Unid. Orç. Elemento de Despesa

06 0'l 1 0.1 22.0003.2.01'1.0000 3.3.90.30.00

06 0'l
,| 3.3.90.39.00

06 01

01

10.303.0050.2.033.0000
06 1 0.303.0050.2.033.0000 3.3.90.39.00
06 01 1 ).301.0020.2.01 9.0000 3.90.30.00 --

3.3.90.39.000ô 01 1 0.301.0020.2.01 9.0000

06 01 1.302.0003.2. 020.0000 3.3.90.30.00
06 01 r 0.302.0003.2.020.0000 3.3.90.39.00

06 01 021.0000 3.3.90.30.00
06 0t 1 3.3.90.39.00
06 01 10. 3.3.90.30.00

06 0'l 1 0.302.0003.2.023.0000 3.3.90.39.00
06 01 3.3.90.s0.00
06 0l ,| 3.3.90.39.00

06 0l ).302.001 6.2.031.0000 3.3.90.30.00

06 0í 1 0.302.001 6.2.031.0000 3.3.90.39.00

06 01 1 0.305.001 4.1.008.0000 3.3.90.30.00

06 01 0.305.001 4.1.008.0000 3.3.90.39.00
06 0í 1 0.301.0003.2.01 7.0000 3.3.90.30.00

06 01

01

1 0.301.0003.2.01 7.0000 3.3.90.39.00

06 0.305.0034.2.037.0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.305.0034.2.037.0000 3.3.90.39.00

01 1 0.305.001 7.2.036.0000 3.3.90.30.00

06 01 0.305.001 7.2.036.0000 3.3.90.39.00

06 01 1 0.302.0003.2.022.0000
't 0.302.0003.2.022.0000

3.3.90.30.00

06 0í 3.3.90.39.00

06 01 3.3.90.30.00

0ô 01 3.3.90.39.00

06 01 3.3.90.30.00

06 01 .2.0t 6.0000 3.3.90.39.00

06 01 3.3.90.30.00
3.3.90.39.0006 01 10.304.00

06 01 1 0.302.001 6.2.030.0000 3.3.90.30.00

06 01 0.302.001 6.2.030.0000 3.3.90.39.00

Proieto/Atividade

3.3.90.30.0(

1 0.302.0003.2.025.0000

1 0.302.0003.2.026.0000
1 0.s02.0003.2.026.0000
I 0.301.0003.2.01 6.0000

1 0.304.oo 17 .2.035.0000
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7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coriente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimentc dos produtos/serviços'

7.2 - O pagamento será efetuado atraves de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Conhatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

B.í.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatorio.

9.1.2- Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

d.f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigaçoes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

B.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitação

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

8.1,í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9. OBRTGAÇOES 0l CoNTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:
g.i.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.

b.f .Z - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.i.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual.
g,1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

10 - DAS SANçÔES
Í0.1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais alterações.

a
riv. it** 5;jiftli;ti,.,t, t-rô i,t^1* - .1.il i'r,'irllflt'^ i'i1i;üa ír:lf '* (i::r]. ii] .i]';.ü-iiú{i -. :i \tal: +:i {,.) titt t) }rsr tt': I {* - ir*r:fl : i I $l 3 I !}9-{l i S-}
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10.2 . 0 Atraso injustiflcado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos pcr cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

fi.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não supedor a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada,

í1 . DA RESCISÃO

11.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administnativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente I nstrumento.

1í.3. O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2- A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/'i993,

12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e; na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou cle seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

í3 - DTSPOSTÇÓES FINAIS

í3.1 - Este.termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando lodas as condições necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

:;lrr. L*i{t, l;.tryt,Srt|r, rrQ 17.{.il - 'J 1;!riiiíiril * L.*,,;.lrrr k;;* - il[f': 63.*4t-iiüi]"* }E"ltri::;ittt t:i;;
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competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçôes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irelevante para sua especificaçã0.

13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos.

Juazeiro do Norte/cE - oj; de NcvwWO de

Francimones

Ce Despesas

Secretaria Nlunicipal de Saúde

Y
srl.* ; rrlw'*. !r;a;:ei;'çei*rl*rl8"cÇ*.,j*v. lf
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
pela presente deciaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666i93 e Lei no 1O.52OI2OO2, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão EletrÔnico no

2022.11.03.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Conhatação de serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipalde SaÚde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no abaixo.

Lote 01 -
TotalValorUnid.Item Es

BL 36
0001

1 OOFLS

DE CONSUL
TAM: 13 X 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL

BL 216

0002
RuronrzeçÁo DE I

HOSPITALAR - - TAM: 21 X 29, 7CM, 1X

COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO

AIH

lOOFLS.

PARA SOLICIT.

534BL

sor-r c trRÇÁolRuro n znÇÁo
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - TAM: 21

X 29, 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP
BLOCO COM íooFLS. (SAME - TASSO
HTMABM - TFD - óRrese E PRoTESE)

APAC

MUNI

BL 36

0004
SEGURADO, TAM: 21 X 14, 7CM,1X1 COR
EM PAPEL AP 75G, BLOCO COM IOOFLS

DE

MUN

BL 36
0005 ATESTADO

BLOCO COM 1

COMUM TAM: 15

21CM, 1XO COR, EM PAPEL AP 75G

BL 36
BOLETIM
TAM:21X29,7CM, 1X0 COR, PAPEL AP

AMELIABLC COM 100

BL 60
ENTO

21X29,7CM,1X0 COR, PAPEL AP 75G,
coM 100

BOLETIM DE

1 008BLAMBUI-ATORIAL - FRENTE E VERSO
21 X29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G

BOLETIM

lOOFLS.

DE PRO

BL 100TAM:21X29, 7CM, 'lXO COR, PAPEL AP 75G
RMA'coM 100

ODE0009

BL 42CONSOLIDADO - TAM:21X29,7CM, 1X0
PAPEL AP 75G, BLC COM 1OO FLS.

DE-c001

BL 120

001 1

AMBUI.ATORIAL
INDIVIDUALIZADOS, TAM: 21 X
7CM,1X1 COR, EM PAPEL AP 75G,

DE P

MUNICIcoM 1

BLMUoo12

Otdê. Marca/Modelo

0003

0006

0007

0008

9840
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(FRENTE E VERSO) TAM: 21 X 29,
1X1 COR, EM PAPEL AP 1 50G BLOCO

500BL

001 3

oo14

CADERNETA
TAM:21X45CM,
BLC COM 100

DA CR|ANÇA
1X,I COR, PAPEL AP 8OG

ESPELHO

BL 500CADERNETA DA CRIANÇA - TAM:21X45CM
1X1 COR, PAPEL AP 8OG, BLC COM 1

MENICART,

FLS.

BL 48
001 5

LS.
- TAM: 21X 14CM,1X0 COR, EM PAPEL
75G

DE ATENDIME

204BL
001 6

1XO COR, PAPEL AP 75G,15X21CM
coM r00

DOS PAIS

BL 204APPAPEL5X2 CM coR, 75G,
00coM

FILHOS

BL 12

001 7

oo1 I
DOCUMENTO EM 3 PÁGINAS - TAM: 21

29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP

ENTREVISTA

100x1

BL 36

PACIENTE . FRENTE
VERSO TAM: 21 X 29, 7CM, 1X1 COR,
PAPEL AP 75G, BLOCO COM lOOFLS.

001 I

BL 2952
0020 2',!

29, 7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP
lOOFLS.

DO PACIENTE

BL 72029, 7CM, lX1 COR, EM PAPEL AP
COM lOOFLS.

DO PACIENTE -0021

BL 36
MULTI

21X29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL
lVIA

Àp
0022

984BL

0023 CADASTRAMENTO DA
(FRENTE
1X1 COR,

E VERSO) TAM: 21 X 29,
EM PAPEL AP 75G, BLOCO

1 00FLs.

360BLEM PAPEL AP
DEFICHA

7CM,
TAM: 21 X 2

1X í coR,
COM lOOFLS,

oo24

BL 24
21X29DE

7CM, 1X1 COR, EM PAPEL AP 75G,
1 OOFLS.

0025

12BLEM PAPEL AP 75G
21DE

29,7CM, 7CM,1X1 COR,
COM lOOFLS.

0026

BL 120

0027
VERSO TAM: 21X29, 7CM, 1X1

PAPEL AP 75G, BLC COM 1OO FLS.
AMELTA)FTCHA DE EVOLUÇÁO - FRENTE I

VERSO TAM:21X29.7CM, 1X1 COR, PAPE

FRENTEDE

1OO FLS.AP

12BL
0028

PAPEL AP
PFICHA

TAM: 21X29,7, 1X1 COR,
lOOFLS

BL 6
REFERENCIA - com picote para destaque

uso cotidianoseunodo documentoparte
7cM x0 PAPELEM2TAM: x 29, coR,

DE

BLOCO COM

0029

oo30

BL 24REFERÊNCIA TAM:21X29,7CM, 1XO COR
PAPEL AP 75G, BLC COM 1OO FLS.

DE

NO MEIO.

IAE

BL 3000031 REQ

ir,',r i-i:i': fllr'i1:lir't. l'rr' l lriit -. i.r, .)tlri:.,r.-- l-;tr;t:; l:t:i:t; (ii'r: iii.ii'i''l-ll li '" , i "\r ::'
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TAM: 14,5 X 20,5CM, 1X0 COR, EM
CARBONADO, BLOCO COM 1 00F

BL 200

0032

sCM, 1XO COR, EM PAPEL
BLOCO COM IOOFLS.

RM (POSTOS D SAÚDE) TAM: 14,5 X
RIALDEFICHA

100BL

0033
TAM:21 X 29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL
75G, BLOCO COM 100FLS.

FICHA - ACS, (F

BL 24
TAM: 14

21CM, 1XO COR, EM PAPEL AP 75G,
lOOFLS.

DE EXAM0034

100BLCOMUNITARIOS DE SAÚDE, TAM: 21 X
1X1 COR, EM PAPEL AP 75G,7CM,

MENSAL

1 OOFLS

0035

BL 46MEDICAMENTOS TAM: 21 x 29, 7CM, 1

COR, EM PAPEL AP 75G, BLOCO

DE
EAVALAÇÂO

0036

BL 288

0037
ASSISTENTE SOCIAL (FRENTE E

TAM:21 X 29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL
75G, BLOCO COM 100FLS. (ATE

soc

í08BLFORA DE DOMICÍLIO - FRENTE E
TAM:21 X 29,7CM, 1X1 COR, EM PAPEL

DEM

BLOCO

BL 1 000

0038

oo39
PROCEDIMENTO TAMANHO - 9X5CM
PAPEL 75G 1XO COR . BLOCO COM 1

PM

VIAS

BL 12

0040 PLANILHA
DÁRIO-TAM:
EM PAPEL AP

21 X 29,5CM,7CM,1X1
75G, BLOCO COM 1

BL 50
0041

FLS

P
TAM:21X29,7CM, 1X1 COR, PAPEL AP
BLC

FRENTE E

BL 6
0042

:21X29,7CM, íx1 COR, PAPELAPTsG,
DERMAcoM 1

FRENTE E VE

200BL75 GPAPELMARCAÇÂO
VIAS00coMBLOCOcoR1X0721 x29,

NTRAL DE

CENTRAL0043

BL 984

0044 IICULTURA
29,7CM,
BLOCO

1X1 COR, EM PAPEL
coM 1ooFLS. (A

E VERSO)
21 X

BL 't200
0045

(UND
RECEITA

SENTINE

í5X
1X0

2't cM,
coR75G, 100x1vlA,

BL 1 0000
0046

CM, PAPEL
100x1vlA, 1x0

COMUM
AP 75G,
coR

TAM.

SETO

BLOCO
ooDos

BL 36

0047

o048

EXAMES LABORATORIAIS - TAM: 14

21CM, 1XO COR, EM PAPEL AP 75G,

FORM

coM 1

CIAL
\DtrI 2000BL

CONTROLE

coM 50ND AZUL
AZUL TAM: 23XBCM, 1X0 COR,

r
liii, : ..1!..:r'{ j i;al lirl i,:railii,.i;-:!:1. l-r' :ii: !' I 
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NUMERADOS COM PICOTE (VIG
SAN

Valor Total da Proposta: R$

1 0000

oonsTREcErrÚÁRto coNTRoLE ESPECIAtI
ICARBONADO AUTO-COPIATIVO TAM.,

lrcxzt. coR BRANco - 2 vtAS cABoNADAq D,l- so Rece[AS coM cARBoNo AUTol"'
lcopnrvo EM cADA BLoco - sEMl
lruunnEnncÃo - utc. sANlrARlA) |

100
oosoTneontstçÁo DE MATERIAL RM, TAM:l

lz't x zg,7cM, 1xo coR, EM PAPEL AP 75G;
IBLOCO COM IOOFLS. (ATENÇÃO BÁSICA) I

BL

120BL

2000BRANCA/ 2" VIA - REGULADO (VERDE) /
VIA - INSPETOR (AMARELO), 25
CARBONADOS TOTALIZANDO 75 FOLHAS

0052

BL

NUMERAÇÃO INICIAL 2O.OO1 E NUM
FTNAL 32.500 G.

T,DE INS
1X0 coR, 3

. 1A VIA PROCESSO
:21,5X31,SCM,
CARBONADAS

24

OOSSTTRIAGEM - ZPÁC FRENTE E VERSOI

lceon uun- -TAM: 21 xzs,7cM, 1x1 coR]

it{Jj;5i 
AP 75c, BLoco coM looFLSl

BL

Total

02 - Serv. G
Valor TotalMarca/Modelo Valor EstimadoUnid. Qtde.Item

30000UNDDOIS MODELOS - TAM: 22,5 X
FECHADO,4sCM X 3í,5 CM ABERTO 1X1

CAPA

EM PAPEL AP 1

PROCESSO - VIA0001

9840UND
aÃRmo DA GESTANTE , (FRENTE E

VERSO), TAM: 21 X 29, 7CM, . 1X1 COR
EM PAPEL AP 150G, (ATENÇÃO BÁSICA)

0002

1 000

0003
(CARTAO TERAPIAS): (FRENTE
VERSO)TAM: 18,5X13CM ABERTO
9,5X13CM FECHADO 1X1 COR, EM

UND

DE ATEN

UND 30000
0004

1X1 COR, EM PAPEL AP 75G,
x

BAS

FAMILIAR TAM

UND 70000

0005
CARTAO
FECHADO
CARTÂO 60

1 1 X1x 8,5 coR,0,5
NKG MU(r rzAÇÃo) (ATE

VAC
20,5CM X 8CM

70000UND

0006

TAMANHOI 5X21 ABERTO -'I OXl 5

4X4 CORES PAPEL COUCHE FOSCO 12OG

EIM
DECARTEIRAS

BASICA

UND 1 2000
0007

FECHADO 15X21CM 1X
AMEM

DA ORELHINHA
21X29, 7CM

:.. i::ll ':-:l

Proponente

X29,7CM, 1XO COR, PAPEL AP 75G,
COM 1OO FLS.. CABE 9 NA FOLHA.

TAM:21(TRTAGEM)
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Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:

Horário de Abertura:,,.....,.,,...,.,
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data: ....,

Carimbo e Assinatura do Proponente
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MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXII DO ART. 70 DA

coNsTITUlÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COII4§$ÃODE

Fotha No

f {"i,j}-t"}ii r' :i-r { i::,:.,;i,,':,',

F§.h;f,*:.Y"f t-§tâs í';t*iluâ1.q:§§3&g. ilii "ri",':ü§§.[$te.: i.;r': 5çi;ri"S
üf§f, ; ir3"§?

ANEXO III

Pregão Eletrôn ico No 2022.1 1 .03.2

, inscrita no CNPJ sob o noA empresa

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeilo junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatÓrio sob a modalidade

Pregão Eletronico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura,

ii.v. i*t.ilt':,:l;li:r:i;-r, t'Lr l/j4f 1j nr,ini'
:.il.l :,.', lt,,:.t. j :,: l,:; I r;ilf r ri.],i,,. r-i.. i.ii r' i. I

r
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ANEXO !V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Contratação de serviços a serem prestados

na confecção de material gráfico destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de SaÚde de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082n001-14, através do(a) Secretaria Municipal de SaÚde, neste ato representada

por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

, 'inr.,.it. no 
.'Ji,bpii'fi'Ê' 

sob , l!
.. e C,G.F. sob o no , neste ato representada por

;;ffii;,i; i; ôôNiúiÀóÀ;;;i;;; iil,i:Xil:IL?" 3:,,'','d,.lo.;; ili;;;;iü"d;,fli:iãi
na modalidade Pregão no 2022.11.03.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçÕes posteriores, bem como com a Lei n0 10,520102- Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.11.03.2, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na confecção de

material gráfico destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria tt/unicipal de Saúde de Juazeiro

do NorteCIE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ ......,.,.....,... (,., , ..... ,'.'.'..')

3.2- O valor do presente contrato não será reajustado,

3;'.,;,1,,'.":' ,"lJffl,?i,'i'iX'^il:],i:Í:d:'oã'3*ii*3'ilHlil,#'J'l§15,#1ffiJil,'[X'oT'ol:
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica exiraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

r
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3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conhatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

4.í . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fcrnecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

7.1 .O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

r
;i,.(-r- ',r,;,,y,,:' i,rli-ai:,l't:ra.ir rr,;1,-ri ,1'ri'-i ,. ,
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,

9.1.2- Responsabiiizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabetecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os fr:odutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

SecretariaiFundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enlrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.,1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
g.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DECIMA- DAS SANÇÔES

10.,1 . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 6.ô66/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

'10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
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10.2.2.2- Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

'10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA OÉCIUIR PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de: '
11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -'DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

GLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLTCAçÃO

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉC]MA QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA OÉCIIVII QUINTA. DO FORO

í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

í
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)..,...,...,,,. ......,.

2)

CPF

CPF

/

jlli::. i, " ",,;",. 
.:-i,tl./i.l: I í-:r :,.ji il t: i I t.t. e.i.i,.: *. i-,1.



I\EPüDt.lcA Fon ett^r't vA D0 l) l\^sl l'

Estrtoo oo CtlnnÁ
MuNtclpro oeJu,rzetRo Do Non'rc

Folha N
DE

lo

l0D[I] Exncu'ttvo lr'Í uNtcl t'l i,

poRTARrÀ No 0006, DE 03 DE JÀNEIR0 DE 2022

Dispôc sobrc tr ttottteaçào clo Pregoeiro tjaComussào

Pcrmancn(c clc t..i,itnçio, i'tc11'nÁt., <la Sccrctrrir tic

l\drninistrnçào clo fulunicípio cle ,Julze iro do Nottu

\-/1

O PITEFEITO DO I\'lUNICIPIO DE JUI\Z''EIRO DO NORTE' n'

uso çlc suas n.ui.buições con[eridns pelo t\.rt.?2,incisos VItc IX, cla I,,ci Orgânica ivlunicipal' clc 05

dc nbril de 1990;

coNSIDERANDO as clisposiçr)cs cla [,cl Cornl:k:rnerttflr no 112' <lc 05

clc irrllro clc 2017, cprc clispoc so[:rc a csrnrnrrfl frrrrcional cla r\drninistraçlio lvlrrnicipal clc )ttat't:trct

do Norcc, conr nltelaçôcs dn Lci Cornplementar nn l1(r, cla 22 dc clezembto dc 2017' dr Lcr

Complcmentnr.no 1 19, de 26 cle outrrbro de 20.18, e cla Lei Complcmentar no 1 28,dc03 de lcvcreiro

de 2020.1

IIESOL\IE:

r\rr.1,,-NOME^RN't^l\coslíDSl.,Í:iYI.,lil'l'lli'l'i\\/r\lilis'Porrndortlo
l\C no 200l0l501618i SSP/CE, ittscriro no CP['] n" 005'75 . 91)'"t6' Pnrír o cnil}rl tlc l)tovríTr(rrto

cm cornissào tJe pregoeiro cla Comissão pernranenrc clc Licirnçno (Cl)L), intcgrnttre dn estrtttrrra

organizncional da Sccr.ctar,ia dc Adminisunçào (SB/\'D), clc NÍvcl Onrpacional Dt\S'2'

Àrt,2o,_Estnl)orrariacll[râcnlvigornatlntacleloclcinneirocle2022'

Palácio It'Íuni PAI J ose (lcralclo tln Cutrz, cnt Jtrnz'ciro drl Nottc' {:istnclo clrr

Cearit, aos 03 dc ianei'ro de 2022'

Gr-ÊP t..r LrDí^ EazEllrr^
erro.lYt il,^LP

Pnh\clo )oró Octn
cL:l) ó).01

klo dn Crrrr, I

0,000, )rrrtclt

s/tt, bllrro Cçtrtrtt,
8) )5(16 10Ó7

Prncn Dltcarr Flgtrclrcrlo,
,o rlo Norrc/CÍ1, íu'rc' (B
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PARECER JUÚDICO

Interessada: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU).

Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico no 2022.11.03.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE JUÚDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO P
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI N'
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.11.03.2, objetivando a

contratação de serviços de confecção de material gráfico destinado ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU),

conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o
fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do

edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros orgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo pareccr jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei n' 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,

então, ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme precotiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previameyt;
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. Z
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento
com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento
Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devendo por isso respeitar, além dos ditarnes da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçãohâ de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei
n' 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

,
U): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTflCU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição. até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

$
N
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I Orientação Normativa no 02, de 1' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AG
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n' 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a efetividade do Princípio da Ef,rciência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

SLTI/\4POG n'73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

1.445 12015 - Plenárioa.

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.brlenlwebldoul-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prâtica subsidiária.

TCU. Acórdão no 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove e táo somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenârio5, no l8ll20l5-Plenário6 e o
n" 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedirnento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específico

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de rcalização do referido procedimento licitatóúo, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, deveudo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo

Juazeiro do NorteiCE, 03 de novembro de 2022

áJZ^t*,-4.
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

5 TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Minisho Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n" 18612010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10/0212010.
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GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AVISO DE LlGlrAÇAO
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.11.03.2

Objeto da Licitação: Conúrataçáo de serviços a serem prestados na confecção de material
gráÍico destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.11.03.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de serviços a serem prestados na confecção de material gráfico destinado ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara
o dia 25 de novembro de 2022, a partfu das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de novembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações
na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -
Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou
ainda pelo e-mail : cpl@jwzeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Novembro de2022

.&--
Marcos w"I(rcite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município
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especificacões apresentadas junto ao Edital convocatório e seus
ânexos, corn abertura marcada para o dia 23 de novemb ro de ZO2Z,
a partir das 09'00 horas. O início de acolhimento das propostas
comerciais ocorrerá a pârtir do clia 07 cle novernbro cle ZOZ2, às

09,00 horas- Maiores informacões na sede rla co,rissão perrnanente

de Licitacão, sito na Av. Leão Sampaio, n. lZ48 - 1o anclar - Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário
de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Jtrazeiro do Norte/CE, 03 tle novembro tle ZOZZ. Marcos §Tesley

Leite Tâvares - Pregoeiro Oficial clo Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.11.03.2. O pregoeiro Oficial clo

çriunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribr,riçõres legais, t.rna públic., para conhecime.to dos interessados,

que estará realizando, atrâvés da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por i^termédio da Bolsa de Licitaçoes do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" ZOZZ.ll.O3.Z,
do tipo elerrônico, cujo objeto e a contratacão de serviços a serem
prestados na confeccão de material gráfico destinado ao atendimenro
dns 

^ecessidades 
cla Secretaria Mrrnicipal de saúde de Juazeiro do

Norte,/CE, conforrne especificações âpresentadas junto ao Eclital
Convocatririo e sells anexos, com abertura rnarcada para o dia 25 de
novembro de2022, ir partir clas 09:00 horas. o início de acolhirnento
das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 cle novernbro cle

Z0ZZ, às 09:00 horas. Maiores informacões na sede cla Comissão
Permanente de Licitaçáo, siro na Av. Leão Sampaio, n. l74g _ 1"
andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-036j,
no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mai[:

. l@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 03 de novembro cle
2022' Marcos §Tesley Leite Tàvares - pregoeir. oficial tro Mtrnicípio.

EXTRATO DO 5" (QUINTO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAC, ÃO N. OO5,/20l7-SEDEST

Extrato do 5. (QUINTO)TERMOAditivo ao Conrrato de

Locacão n" 2017.09.11.03- SEDEST, referenre à DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" 005,/Z01Z-SEDEST. parres, o Município deJr"razeiro

do Norte, arraves da secretaria M*nicipal de Desenvolvimento social
e Trabalho e o Sr. CORACI QUIRINO DE ANDRADE Objeto:
Locação de imóvel para fhncionarnento da Sede do Conselho Tutelar,
situado a Rua l5 de novembro, lO4 -Sao Miguel - Juazeiro do
Norte,/CE. Do Fundarnento Legal, Lei Federal n.B.245/91 c/caLei
Federal n. 8.666/93 art.57, IV, e suas alteracões posreriores. Do
Adita.r-rento: As partes, jlrstas e contratadas, pelo presente e na melhor
forrna cle direito, ACORDAM em prorrogar até l0 DE SETEMBRO
DE2023, o prazo de vigência,/execucão do Contrato de Locacão, a

contâr da data de sua assinat.ra. signatários: Josineicle pereira cle

Sousa Lima e Coraci Quirino de Andrade.

Juazeiro do Norte,/CE, 09 de serem

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO
CONTRATO N" 2021.07.07.0026

PE ZOZI.O5.28.2.SEDEST

Extrato do 2" (SEGUNDO) TERMO Aditivo ao Conüato N"
2021.07.07.0026, reêrente ao PE 2021.05.28.Z.SEDEST. partes, cr

Município de Juazeiro do Norte, arravés da Secretaria Municipal cle

Desenvolvimento Social e Traball-ro e a empresâ Zé tle Hercili«_r

Comercio Servicos Automotir,'os LTDA Objeto: Contratacão de

empresa especializada pâra prestacão de servicos mecânicos na

manutenção prevelltiva e corretiva, inch.rindo reposição de peças, junto

aos veículos e maquinas pesadas pertencentes a Secretaria cle

Desenr.,olvimento Social e Trabalho de Jr.razeiro do Norte-CE. Do
Ftrndamento Legal: Lei Federal n.8.666/93 art.57, e suas alreracões

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo
presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar o
prazo de vigência contratual ate 3l de clezembro de ZOZZ. Signatários:

Josineide Pereira de Sousa Lima e Maria Roclrigues da Silva peixoto.

Jtrazeiro c1o Norte,/CE, 05 de ourubro tleZOZZ

EXTRATO DO 2" (SEGUNDO) TERMO ADITIVO

I]HAN4AI]A P I Jt]I" ICA OO1,/202 z-SEDEST

Extrato do 2" (SEGUNDO) TERMO Adirivo ao dl.rnrraro
Aclrninistrirti'r, N"01.30.05 .2022, rc{erente ao chamamenr() pÍlblico

001/?.022. Parres, o Municípi<t tle Jr-razeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Desenvolvimenro social e Trabalho e vare do
Salgado Insrinrto de Gestão Pública, Ambiental e de ^Ássistê,cia social,
CNPJ N" 00.951.390/0001-85 sediada no Sitio pavâo SN, Zona
Rr-rral de Aurora -cE. objero: seleção de enticlades privadas sem fi,s
lucrativos pâra â prestação cle serviços a prefeitura Municipal cre

Juazeiro do Norte-CE, arravés da Secretaria de Desenvolvimento
social e Trabalho SEDEST relativos a implementação da tecnologia
social de primeira água - hnplemenracão c{e cisternas de placas cre 16

mil litros, de acorclo corn o moclelo proposto de pela portaria no

2.462 de 6 de setembro de 2018. Do Fundamento Legal, art. 57s 1.,

inciso II, da Lei n" 8.666/93. Do Aclitan.renro: As pârres, jtrsras e

contratadas, pelo presente e na rnelhor forma de direito, acorclarn em
prorrogar o prazo de vigência c.ntratual ate 01.04.2023. Signatários:

Jusineicle Pcrcira dc s.usrr l-in.ra e Elton Sampaio da silva. Juazeiro
do Norte,/CE, 14 cle outubro de ZOZZ.
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Avrso DE ilctrAçÀo
pREGÃo EIETRoNico Ne 19/2022

O lvirinrcípio clê Graniâ,CÉ, atraves de 5ua Cofiissão Fetmanente de LiÉitação
torne público que se enccntr3 a disFcsiçio dos interessados o Êdital na Modalidacle preÁão
Eletrônicc lle 19/2022, cujo Objetc é ê Aquisiçâc dE.cstas básicas para cloaçôes as Íarriiiias
cârÍntes assisfidâs pela Se.retariâ do Trahalho e Assíst{incjê So.iêi do Muniiípio rI:
Gráilja/CE, se+dô o Cádôstrêmêntc dós Píopostas até s dia 17 rle Novembro 

"{ê 
2ô22, às

orh iHoráíio de BÍôsíliê), com a Abertuia das propostas no dra 17 de Novemcro cle 20:2,
ás oghlomin {iiorário de Bràsíliê).

O refeÍido Editêl poderá ser adquiriclo no Site:
httpr//municipios.tce,cs.gov,hr)/licitacges/ conforrle tN 041201S, e na Flataíorma dc
tiÇitíçôes do Bailco do Brasil: https:/lwnru.ticitàcoes-e.côn.bí, locilizada na praça da
ir:àtri?, S/N', Centro, Gréilja-CE, no hílrário de ogh às 12h.

cranja-CE,4 de N,ovembro de 2022.
wtLLtÁkl RocHA COSÍÁ

Presrdentê da apt
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE

Ávrso DE UctTAçÂO
PREGÃO PRESENCIAT N9 PPl031122/01/5EPI^AF

i,^idide Administrativai Secretâriô de plareja,nento, Adfi!in;stração e Finança5 - Regente:
lle.qoeilg .e . Êquipe de Àpoio - pro.êsso OriÊináíior pregâo Éresencial ne
P?/0)1D2/ü1/sLPLA[ - Objeto: (cntratâção de insiitr]ição ban.ária. credenci3dâ pelo
baEco centra! do ilrasil, para operar os serviços de orocessanrento e gerenciaHento de
créditcr provenientes da Íoiitã de pagemento dos 3ervidores ativos, inativoi c pe,siân:5tas
cio flunicípio cie Guaraciêba do Norte,/CÊ - Datê de ÁbertDrê: lB/11/202i - Uaréia:
08H30tu11N - Locai de Reêiização íiã Licitâçâu; Sede íjÊ preÍeitura Municipál - Âv.
Mon:enhor FLrrtado, ne 55, CÊirtro , CEp: ê2.3g0-0CC Guaràciüba do ilorte CE

Locai de Acessc âo Editalt Nc endereço acima e ncs liirks
https://www.poÍta I m u Dicjpios.coft brlsiste m a/extêrno/licitâcq€s/prDce5sc.asir ?v[tul p.. Ct\] pJ

=07569205000111; e hÍtps:1,/municipios-iicitacocr.tre.cc.ggv.br _ iilrcÍonamrlnto dc órgão:
Segunrja à Sexta de 08h as lrh e de ijh ás iSh , pregoeiro: Enanuel Fernando Rrbáiro.

Guarariaba cio Norte-CE.3 de novembro de 2022.
EÍ\ilANU't FÊRNÁNDO RIBEIRO

prrgoeir0

PREFTITURÁ MUNICIPAL DE HORIZONTE

EXIRATO DE RT'CIsÀO CONTRATUAL

ivtrêto de Rescisác Coltrâtuâl íeferente ec Contrâto tjq 2020.0?.11.1 decorrente.lâ
TomêdÊ de Prêços ns 2019.12.03.1, cêlebrâdo entíe o Municipis dê Horizonte àtravés da
SecÍÊtdiia íie lrlfraestrutuÍà, Urhanr:mo. Adropecr!ária e Recurjoj HidriÊoj e a empÍesa
Lexon Serviços & fcnstruto13 ÊmFreendimento! !rRELr. Da Re5cisão uni13terJl: Íreio
presente Init.umento a Cont!atante. de conformidade com o permis5ivo estabelecidc na
Lei Federal ns B.É6tir/93, alterida e ccnsolidada, bem como no Contrato N! 2C20.C2.11.1,
oriundo da Tcmàda de preços sot) o n9 201.9.12.03.1, rêsolve Rescirdir Unilateralmeilte a
aven-ça celebrada entre as partes, com efeitos a pôftir destê dâta, pelas razões eÍpostas najuslific.rtiva da co[tíatírnte sjm atendimcnto ao requerimentc; cJa contratida, parte
intog.ante Ceste, indepetrdenteilente íie trânsírição, e teIdo em conta o priniípio dã ioê"
íé quÊ íeBe as relações ccfltratuéis. Da Funcidmentação tegat: Âltigo 78, inciso I e ill clc
aít. 79, lnci5c i dô Lei ils 8.b66/1993, e íjáusuta Nona ,lo Cãntrat<r-Ne :020.02.11.1.. Dêta.
01 dê novembro de ?022. Assiníturat Ricôrdo Dantâe gampaio.

PRTFIITURA MUNICIPAL üE IBÂRETATI4A

EXTRATO DE TERMO ÂDITIVO

ie íPfirÍ\4ElROs). TERtu40 ÂDtTtvo At) coNTfiAÍO _ Ne 2021,/10.18.i_)01,SEC
IREGÃO ETETRÓNICÚ NP 012/2021-SEC
Secrct;ria de Educêçjo e Cultura_ Cont.atante: prefeitura tulunicitlà, de lbaíetame, atr3vés
dn Secretarlr cle iducação e CultuÍ.]. C Í!4ULLER ViRjATO CAptSiRANO TRANSPORTr, CNPJi{- 30.734-474/00C1 28. Objoto: Contratêção de empres.l eÍpeciãiizada pêra prcstaÇão de
seruiÇos íj-- Locâção de V-oicilloi destinádos ao Transilorte [scoiar pÀrê Alunc de Rer]e
Pribiíra Ce Ensino Fundamental, comü tômbém parô o 8il5i4ú Técnicú É UGiversitáric,
coDfoiln* as devidas eapeciÍicàções e rotâsJ de responsábilidade dê SÊlrelaria de EduÇaaão
e CLrltura do MuniciÉr!ü de lbãíetàrria,/CE. Êundamentôção LeEálr Art.57.,t, da tei Fed;rêl
ilq 8 665i/93, ôlieralla e con:r:lidaija e na Clau5ula eujrLa *oi Csniráto Origiírôi. Vigênciô:
12 iDcze) re5e5 a partir de lBlTA/2D22 Assincm: Alessio Costa Limà - ürdÊnador de
Despesa da Sec.etaria de Educaçáo e Cultura - Contratantes, e C MULLER VtFIATO
CÂPISTRANO TRANSPORIE - Representante S.. Carlos Múller Viriatô Capistrano -
Ccnt.atadê. Em 03 de ro!,embrc cle 1022. Áiessio Costa Lifra _ SecÍetê.io.

PREFEITUfiA MUNICIPAL DE IBICUITINGA

AVTSO 0E t-tctTAçÃo
PREGÃO TLETRÔNICO N§ 311.02-2022.SÉA6RI

O Pregoeiro ôficiél da preÍeitura tulunicipal de thicuitinga, torna públíço quú nú
di? 1Y iê noven)bÍo iê 20-t2 às 11:00 haras, pelo e4deí?ço eletrônico r,,,ww.bll.org.br e;tará
realizandcr o iníc;o dos trab;iiros da licitaÇão na mocalidide preÊSc EiÊtrônico Nc Dl11.C2-
102?-SIAGRi: Ohietüi Arluisíção íJe TratDr e lmplç6_opie5 Agficoias, corrfo[ne Conv_Ânio Nq
8985!ú/2C20, poí intermêdio dc MrnisteÍio rjo Desenvolvirrrertâ Re8ianâ1, destinêdo il
5e.retaria de ASÍicultura, Rec. Hid. e tvleio Aftbíente rjo t,lunicípio de lbicuitinsê,CÊ.
\.aãicres inforffãÇõê9 vià rrwv{.bi!.org.hr úil presenc;al na secje tla pfcfêitijra Íl4r:nicifal cie
lbicuitingã a partir da publícaçâô deste ãvisc, no horáflo dae 0Eioo ás 14:ú0 horas.

lbicuitíogê-CE,3 de novembro de 1022.
tílURlLO GCMES DO NASCTMENTC

PREFEITURÁ, IVIUNICIPAL DE JAGUARETAT\4A
SECRITARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE JAGUÂRETAMA

Ávtso DE LtctTÀÇÃo
PREGÃO EIEÍRÔNICO N9 4812022

O Pregoe;ro toma pui?lico ab_"rÍura do prEgão Eletronicê na 048,/2022-pF, cujo
objetc; Artuiiiçâo de mâteíial educôljvc e esportivo junio à Secretaria d€ Educação de
Jêguaretama-Ci. L) mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.corl.hr.com con inicic do
acolliimentc Cas propostàs: CAi1),/2012 as Cghoomir. íim do acolhimento dã5 pícpostas:
17/11 1022, ê5 CshÍl0mim; dáta de aberturâ dô5 âropostas: 1]/LUZC2Z. às 08h10; início
de disputa de oreçosr üll1tfOZ2, á5 orh00min, horirio de Brôsilia, o edital se Êncontiê na
sede Ca licitacáo, nos sitegi wrr,,w.tce.gcv_ce.brj wlvw.bbmnet.com.bi;
httpr//vrww-jêguaretama.ce.f:ov.br.

r55N 1677-7069 Ne 209, sexta-fe;rê,

PRTFEITURA MUNICIPAL DE JAG

AV|SO Dt uctrÂçÃo
P§EGÂO ÉLETRôNICO NE 2022.09,30.01-PERP

{] Pre8oerro d! preÍeitura de JãgLtaruana _ CE, tôrna público, que até ô dia 23de ncvembrc de 2022 até as 09h:30nrin {horáfio de Brasília), esrará reqebendo.rs
p.opostas de preçcs reierentes ao pregão iletrônico ils 2032.09.jú.01 pERp. tipo [,4eí]oípreço 6lobal/'Lore, tendo como objeto t"Registro de preços pEro Jquigiçào de mateÍiêi: cle
rnlormêticó parê suprir ás neaessidêde5 dd! drueÍsds Secretarra:, da preíeitura Í\,luni(ipal de
Jàguaruaná/CÉ", níl endereÇc eletíônjco,,wvJw.bbmnÊtlicitàcoes.com.bÍ,, êcesso
ldentifiÉado no link a.es5o píblico,,. a abeúure das pioporüil.or,t".urá no dia l3 de
novemiiío de 2022, as 09h:30min ihorário de gíasrtra) e o in,cjo íla s_Êssãs dÊ iisprrtÂ de
lánces ocorrerá â pôítiÍ das 09h:45min do ÍJiâ 23 de novernbro dÊ 2ú22 (hôÍiirio dê
Bra5Íli3). quaisquer informações 5erào prestadas pelo pregoeiro.

.JaÊüarrfna-C8.3 Çle novemhro de 2012
JOEÊÊRSON MOREIRA DA SITVA

Ávtso DE ilctTAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO NE 2022.10.28.01 . PEÊP

O Prêgoeiío da PÍeleitura de Jaguéruana , CE, toftlé Dublicc. que ôt.é a diô 24de novembro de 102: até às 09hr30min {hoíá.io de Brasíli;), estúrá recebendc aspiopostas de preços referentes ao presão Eletróni.e ne 2022.10.2ii.01 - pERp, tipo Menof
PreçÊ Globalllote, tÉndo coÍrtü olrjeio o ,,Registro de preçcs visândo Íuturô, e Êventuáis
aquisições de farclamento escclar destinacio aos alunos 

-das 
!scolas de Ensrno InÍantr!,

FuEdamentai, Educação de Jovsng c Âdultos . E.lA e colâboradores d.) Rcie Municipal dá
Ensino de Jàguaruanê - Ceôrá", no eDdereça *ietrônicu,,www.bbmoetiicità(oes.cori.hr,,
aaesso idÉlntifiÉ3do no link - acesso publico,,. a abertura das propostas àcontec€íé no dia
14 de novemllrc de f022, à3 09h:30min. ihcrário de Brasília) e o inrcio da sessâo de
drsÊ'rta de iançes ocorrerá a pârtir dês osh:4Smin do dia 24 de novêmbro de 20:],2 (i1orário
Lie Brasriia).

Quaisquer inforinoÇõe9 sêrác prestadês pelo preÊoeiio.

Jnguaru"nà-CE,
JÜEFERSCN

3 de Írovembro ílÉ 202}
MCRLIRA DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV|SO DE UCTTAçÃO
PREGÃO N" 2022.11.03.2

O PregoeiÍo Ofi(ial do Munirípio de.Juãzeiro dÕ Norte, astado Co Ceará, no uso
úiÊ suas "1tíibrições legais, tôrila oLihlico, parà corllecrÍnents dos interessâdoi, que estatá
realizando. atrôve5 d3 platãíorma eletrónica wwlv.bllcomp.ô5_aom, por inteÍmédio dê Bojsa
Ce Licitaçdes Co Brnsil (8Lt), certemc li(ltatorio, n3 modalid.rde pregâo n., 2012.i1.01.2, do
tipo eletíônicü, cujs objeto é à contíatàção de serviços a serern píe"stado, na conÍecçãj rie
malerial gÍáfico destinàclo ao àtendrrnento rjai neiessirrade: di secretaria tulunicipai de
Saúde de luazeirc cio Í'lorte/CE, conforme especiíiEaÇôeg apresentêdas iunto ao'Edital
Convocatorio e seus anexo§, (om abertura marc66l6 pa72 o dia 15 ele Dovemblo de 202?,
a Êartir dôi 09:00 hora5. O iníciL, de â(oihimeÍtto dôs proÍJostê5 coÍirerciais ocoilerá a
Fartir do dia 07 de ncvembro de 2022, às Og:00 hcras.

MaioÍcs inÍorHêções na Eede da Comilsâo permànente.lê Licítêçãü.sito na Av.
Leâo S3mpaio, ne ii48 - la andar - Lágoô Seca - CEp: 63.040-000, p€lo telp-ÍonÊ {8g}J199_
0363, no hoÍáric da5 0il:00 às -t4:00 hor3s ou arnda pelo e-mail: coilfljuazeiro.Ée.gDv.bi.

luêzeiro do Nôrte - a[,3 çre novembro cie 20]2.
MARCOS WESLÉY LEiTE TÀVÁaE5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVTSO DE L|C|TAçÃO
ÍoMADA DE PREÇOS Nr 2D1t1O2l2O22

. Data de Abêirura: 7j./1112n22, às 14h. üBlEÍO: ContrôtãÇão cle empresa
Êspec;êlizadã nâ Execução de obras de construçso de uma Escola nr roraiiriarie de i/ar;ota.
Í\4cdàlidaer_Eiltal de Tom3da de precoe Ns 201110:11202t. VATOR DO ÊD|TAL: Grat;ito.
iNFOR!VíÁÇÕE§: PreÍeitura lvlrinicii]ã1, Àv. prefeitura Giriilo Osterno, ,1n. t,irrnn. CÉntío. E-
mail: licitacaomàrcc'@gmâii.coÍr, iUarco-CE,

fu-larco CE, C:t dr Novembro de 2012.
MARIA TDINEILA SIIVEIRÀ

sec. de Educação. Cultura e Desporto

Ávtso DE t"tctTAÇÀo
ÍoMADA DE PREçOS Ne 20t111tl2q22

Data de Abefiurã: 21,i1U2O22, às o8h. OBJETC: Cont.atação de errpresa
e5pe(ralieadã na Exeai,çâo de obras Ce Construção da Crerhe Antônio Dorningoi, no
Cistrito de Mocambo. tulodalidader Ediral de Tomaitâ cie preços Ne 2011101/r20t2:VÁLOR
úO EDITAL: Gratuito INFiIRMAçôES: prcfeitura Municipa!, Áv. prcfeitura GuiCo Osterno,
§/ri, Téríeü, Centro. E-Ítail: licitêcaomârco@Ernall.com.

Marco-CE, 1a de Novembro de 1021.
MÂRIA EOINEILÁ SILVEIRA

Sec. de Edu.Éção, CultuÍe e Desporto

PRIFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS

ÊXTRATO DE CONTRÂTO

Processo Adnririsrrativo l.t.e Ol0/2022. Extrãto resuúrido do Contr.,ro Ns 2022{-rg25OC1,
cujc objeto e a âquisição de veicelos de tranÉportc escclar rjiário rie e:tudarrtes,
deÕominado de ônibus Íural escoiar iOREl. f,iediante Adesão ê Atê de Regístro de preçcs
ne 3/20?2, oriu.da do preBão lletrônicc O2/2O22 de interesse di'Secretêria ire
ECucsçâ§,CLrltura e Elporte de pàcajus,/CE. em fêvor dá empresa volkswaÉen truck & buj
rn.lu5tr!a e comé.cio clÊ veículos, no valor giobai de RS .1-É;72.000,00 (-quarro milhões,
scis€entos e setenta e dcig mil reâi-(), corn iJe vigêircia por 1g0 {cento o oitent.:) riias.
CondiçÕes dÉ contÍÂtação: conÍorme Éonstante na ãta de iegistro de pteçss e dr: protesso
iicirât-êrio de orrgem, bem como, do presente processo admi;istrâtivo de Àdesão. Íiecursosr
transferóncíê do FUNDEB - impostos 309á, pacajus - CE. 26 de outubrú de 2022. Jose úarlao
Cosmo de Oliverra. Ordenadof de Despesas da Se(rÉtatia M(niiipat de Fducaçãa, Culturê e
Êsporte,

Ávtso DE UctTAçÃO
CONCORRÊNCIÂ PÚBUCA NE 2A22.LÉ,L4.AO7

ê. Secretãria de EducaÇáo, avisa aos interessados gue nc dia 06 de deleflbro de
?022 às 9100 hcras, abrirá licitaçãc na rrocialidade Concorrência ÊLrblicâ Ne 1G2J.10.14.00:1,
do tipo MenoÍ Preço Global, ccm fins de ccn.!íatação de empresa para reÍoÍma e
âmpiiaçâo ds escola de Eniino FLrnílamentêl loaquim AmáilEio Beleríâ na i-oialidade iJe
Mangâbeira flü Muni[ipio de Pàcójus,/CE.0 editai poderá sef retiíado na Cofiissão de
Licitação ou peloi sites https:,1/iicitacoei.tf,e.ce.gov.hrT,e https:,/T,rvrvw.pacajus.ce.gov.br,/.
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JOsÉ DABLÂN COsN4O DF OIIVFIRA
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SESAS'TIÃO ÂLEXANDRE LUCAS DE ARAU]O
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PROCÊSSO; 09.2022-0001 9709-ê
pREGÁo ELETRôNlcc Nô 0i012022 - pRocuBADoRtA-cERÀi DE
Ji.JST|ÇA DO E§TADO DO CEAnA OBJETC Re0,siro de prJtos para
Íuturas aqutsições dê cacieiras de rcdas. de acorCc com as especificaÇões e
êstimativâs de qlràntidades contidÊs no AnêxD A dD Têrnio de Rêtêrênctâ_
Acolhrmehiô de pÍopostas ÍtD endereçD https://www.gov.hrlcompras.
nilJmÊro UASG 926494, até 21/11/2022 às Ogh3omin ihêráric ie
BrasítiáilF). OBfENÇÁO DO EDITAL: Na endereÇo êletrênico írcirna cn no
lirrk uo PoÍtal iia Tráaspaiênçia do sitêi
httpy/www.f,pce.mp.br/êo.lai^da-tlânspârgnclrlicllêcoes-contrâtos-ê-c
onvÊnlos. i!4êis ií!íarmêçóês pelo ê-,rail licítacaorembÉê.mp.br ê feio
lelelonei í85) 1l/188-77â8. Íro hoíârio ctas th iis 16h. Foítále?á,03 ue
novsmbro de 2022. Autotidad€ CompetenterpG,j.
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